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Portaria n. 314, de 23 de junho de 2020. 

Dispõe sobre a uti l ização de transmissão ao vivo de áudio e vídeo na rede mundial de computadores pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - TCE-RO - e o PRESIDENTE DA ESCOLA SUPERIOR DE CONTAS CONSELHEIRO 
JOSÉ RENATO DA FROTA UCHÔA - ESCON -, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando que a missão institucional do Tribunal de Contas é assegurar a efetiva e regular gestão dos recursos públicos em benefício da sociedade, exercida 
mediante o controle externo da administração, com a finalidade precípua de aperfeiçoar o Estado e os Municípios de Rondônia, por meio de elevados padrões de 
conduta e comportamento ético, pautados em valores incorporados e comparti lhado por todos; 

Considerando que esses padrões de conduta e comportamento devem estar formalizados de modo a permitir que a sociedade, entidades e entes públicos 
testemunhem a integridade e a l isura com que os servidores do Tribunal de Contas desempenham a sua função pública e realizam a missão da instituição, segundo 
regras estabelecidas no Código de Ética dos Servidores do TCE-RO; 

Considerando que compete à Escola Superior de Contas Conselheiro José Renato da Frota Uchôa ESCON, unidade vinculada ao Tribunal de Contas, a promoção, 
em caráter privativo, da capacitação, qualificação, treinamento e desenvolvimento das competências dos agentes do Tribunal de Contas e Ministério Público de 
Contas, dos servidores dos órgãos jurisdicionados e dos funcionários e colaboradores de entidades não jurisdicionadas; 

Considerando que a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (Covid-19), assim definida pela Organização Mundial de Saúde OMS, em 11 de março de 2020, e o 
Estado de Emergência de Saúde Pública de importância nacional, declarado pela Portaria n. 188 do Ministério da Saúde, nos termos do Decreto n. 7.616, de 17 de 
novembro de 2011, impôs a necessidade de isolamento social ocasionando a paralisação de atividades presenciais, dentre elas o funcionamento da Escola Superior 
de Contas e, como decorrência, a realização de ações de cunho informativo e pedagógico na modalidade à distância; 

Considerando a inovação tecnológica e os novos meios de interatividades virtuais aptos a serem util izados em prol da transmissão ao vivo por meio das mídias 
eletrônicas de conteúdo de caráter informativo e pedagógico de temas de relevante interesse institucional e social; 

Considerando a necessidade de se estabelecer diretrizes mínimas em relação à disseminação de conteúdo online na rede mundial de computadores pelas unidades 
do Tribunal de Contas, de modo a conferir-lhe a oficialidade e a formalidade que a atuação pública pressupõe e, 

Considerando o Processo n. 003784/2020, 

Resolve: 

Art. 1º Autorizar a realização de ação pedagógica de instrutoria por meio de transmissão ao vivo de áudio e vídeo na rede mundial de computadores, de apresentação 
de assuntos afetos ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de ações de competência do Tribunal de Contas, de modo a possibilitar a ampliação do acesso à 
informação e ao conhecimento de tema de relevância e interesse social e institucional. 

Art. 2º Para fins desta portaria, configura-se ação pedagógica de instrutoria, ainda que a título gratuito, a uti lização de transmissão ao vivo de áudio e vídeo na rede 
mundial de computadores, realizada por interesse do Tribunal de Contas, desde que obrigatoriamente observadas, sem prejuízo de outras normas aplicáveis ao caso, 
o que segue: 

I - o Código de Ética do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - Resolução n. 269/2018-TCE-RO; 

II - a resolução que estabelece os valores da hora-aula, os procedimentos para pagamento de gratificação, os critérios de seleção para atividade de docência no 
âmbito da Escola Superior de Contas e temas afetos à instrutoria Resolução n. 206/2016/TCE-RO;  

III - o regramento específico para a realização de evento constante na plataforma de transmissão de áudio e vídeo a ser uti l izada, tais como direitos autorais, 
fonográficos, vedação de veiculação de imagens e conteúdo, dentre outros; 

IV - a apresentação prévia de plano pedagógico sujeito à aprovação pela Escola Superior de Contas; 

V - a assinatura de termo de cessão de voz e imagem nos termos do anexo I da presente portaria. 

§1º Os cursos de capacitação na modalidade presencial que doravante passem a ser ofertados na modalidade à distância, mediante a uti lização de veículos de 
transmissão de áudio e vídeo, necessitam passar pelas devidas adequações junto à Escola Superior de Contas para fins de validade e produção dos efeitos e direitos 
de costume; 

§2º A inobservância do disposto no caput e seus incisos desnatura o caráter pedagógico do evento, assim como obsta o direito à remuneração pela atividade 
desenvolvida, quando for o caso. 
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§3º Não se aplica o pagamento de gratificação aos servidores do Tribunal de Contas quando a atividade for realizada durante o horário regular de expediente do 
instrutor. 

§4º O instrutor que optar por não receber o pagamento de gratificação será enquadrado na situação de voluntário e deverá assinar termo específico (Anexo II). 

Art. 3º Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atuar conjuntamente com a Assessoria de 
Comunicação do Tribunal de Contas de modo a auxiliar/dotar a ESCon no que diz respeito a aquisição/disponibil ização de recursos tecnológicos e de sistemas 
próprios de que necessitar. 

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Escola Superior de Contas Conselheiro José Renato da Frota Uchôa – ESCON -, quando se tratar de 
transmissão ao vivo de áudio e vídeo na rede mundial de computadores de caráter pedagógico nos termos desta portaria, e ao Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia quando se tratar de evento de natureza diversa.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente do TCE-RO  
 
(Assinado Eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente da ESCON. 

 

ANEXO I  

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E SOM DE VOZ 

Nome....., Matrícula.... 

Pelo presente instrumento particular declaro o que segue: 

1-Cedo e transfiro, sem exclusividade, de forma gratuita e por tempo indeterminado, os direitos de propriedade imaterial, direito de imagem e direito autoral sobre 
minhas imagens captadas na .............., ministrada na ............., vinculada ao Tribunal ........., bem como qualquer material intelectual, produzido, disponibilizado e 
encaminhado ao Tribunal de Contas ou Escola Superior de Contas; 

2-Autorizo, de forma gratuita e por tempo indeterminado, a publicação e/ou veiculação das minhas imagens e do material intelectual de minha propriedade, nos 
veículos de comunicação do Tribunal de Contas do ............., bem como da Escola Superior de Contas, inclusive autorização a veiculação e/ou publicação dos 
mesmos junto da minha imagem e/ou fotografia disponibilizada para tanto, quando se fizer necessário; 

3-Autorizo, gratuitamente e por tempo indeterminado, ao Tribunal de Contas ......... e/ou a Escola Superior de Contas, os direitos de captação, fixação, uti lização e 
exploração de minha imagem e/ou de minha voz a serem captados durante a ação pedagógica descrita no item 1 do presente instrumento; 

4-Autorizo, gratuitamente e por tempo indeterminado, o Tribunal de Contas do ............. e/ou á Escola Superior de Contas a uti l izar e disponibilizar o meu material 
intelectual, minha imagem e voz, objetos do presente termo, para os fins de promoção das atividades do TCE/RO, no Brasil e no exterior, através da veiculação de 
fotos, fi lmagem, produção de material audiovisual, entre outros, do respectivo evento descrito no presente termo, os quais poderão ser transmitidos, retransmitidos ou 
divulgados através de quaisquer meio de comunicação, tais como jornais, revistas, canais de televisão e internet, incluindo mídias sociais como o YouTube, Facebook 
e similares; 

5-Declaro e garanto para todos os fins que todo material objeto do presente é original e de minha autoria não contém declarações injuriosas, nem infringem qualquer 
direito autoral, de marca, patente legal ou de propriedade de terceiro, bem como foi produzido de conformidade com meu exclusivo entendimento, eximindo de 
qualquer responsabilidade o Tribunal de Contas ...........ou a Escola Superior de Contas, inclusive sobre o uso ou a exploração não autorizados e indevidos que 
terceiros possam vir a fazer do objeto cedido na forma do presente termo; 

6-Tenho ciência de que o Tribunal de Contas .......... e a Escola Superior de Contas mantêm, de forma exclusiva, a possibilidade de decidir acerca da utilização 
permanente ou não do material intelectual de minha propriedade, bem como de minha imagem e voz captados, inclusive sobre a sua manutenção ou não nos veículos 
de comunicação, providência que não demandará prévia comunicação; 

7-A cessão de direitos autorais e a autorização de uso de imagem e som de voz realizados por intermédio e nos limites deste termo não abrangem, por irrenunciáveis 
e inalienáveis, os direitos morais de autor previstos no artigo 24 da Lei Federal nº 9610/98, de modo que serão respeitados, em qualquer circunstância, a autoria da 
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obra, mediante a divulgação do nome do seu autor quando da utilização dos direitos cedidos e autorizados, bem como os demais direitos previstos no dispositivo 
citado. 

Porto velho/RO , .............. 

 

ANEXO II 

ECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que atuarei como instrutor voluntário no período de..... a......., no horário das...... h as .....h, na ação pedagógica/informativa no Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, mediante a realização de transmissão ao vivo de áudio e vídeo na rede mundial de computadores, de assuntos de interesse social 
e do Tribunal de Contas, e opto pelo não recebimento da gratificação prevista na Resolução n. 2006/2016/TCE-RO ou das horas de incentivo previstas no art. 3º da 
portaria vigente. 

----------------------------------------- 

Instrutor(a) Voluntário(a) 

 

PORTARIA 

Portaria n. 310, de 22 de junho de 2020. 

Prorroga a Portaria n. 174/2020. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o inciso X, artigo 2º da Lei 
Complementar n. 1.024 de 6 de junho de 2019,  

Considerando o Processo SEI n. 011041/2019, 

Resolve: 

Art. 1º. Prorrogar, de forma excepcional, até o dia 31 de agosto de 2020, o prazo final estabelecido no art. 1º da Portaria n. 174, de 13 de fevereiro de 2020, para 
execução e relatório da auditoria nos atos de gestão relativos ao quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e das despesas com pessoal 
deles decorrentes. 

Art. 2º. Excluir o Auditor de Controle Externo NILTON CESAR ANUNCIAÇÃO, matrícula n. 535, da equipe de auditoria, a pedido do Secretário-Geral de Controle 
Externo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º.7.2020, mantendo-se os demais artigos da Portaria n. 174/2020. 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 312, de 23 de junho de 2020. 

Designa servidores para realizarem inspeção. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o inciso VI, artigo 66 da Lei 
Complementar n. 154, de 26.7.1996,  


